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Edital N.º 35/2022-CPV Boa Vista-RR, 24 de junho de 2022.

O Presidente da Comissão Permanente de Vestibular da Universidade Federal de Roraima,

no uso de suas atribuições e em conformidade com o Edital N.º 21/2022-CPV resolve:

Art. 1º Tornar pública a Classificação Oficial do LEDUCARR 2022.2, conforme Anexo I.

Art. 2º Os candidatos nominalmente citados no Anexo I deste edital, deverão encaminhar

toda a documentação para o endereço eletrônico: cadastro.ufrr.br

Art. 3º A documentação a que se refere o artigo anterior é a seguinte:

a) documento oficial de identidade;

b) CPF;

c) título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral da última eleição (ou declaração do
TRE);

d) prova de quitação com o serviço militar, se do sexo masculino;

e) certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;

f) histórico escolar do Ensino Médio;

g) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;

h) cópia de comprovante de renda, referente aos últimos 3 (três) meses anteriores à data
DA MATRÍCULA, somente para candidatos com renda familiar bruta igual ou inferior
a 1,5 salário mínimo per capita, do requerente e de todos os moradores da casa maiores
de 18 anos (recibo, contracheque, Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
declaração do órgão ou empresa contratante, declaração de autônomo ou de desemprego);

i) documento que comprove que o candidato atende a um dos tópicos do item 3 do Edital n
21/2022-CPV, tais como: conta de água, luz, telefone, título de propriedade, declaração da
empresa onde trabalha, Imposto Territorial Rural - ITR, Certidão do Tribunal Regional
Eleitoral - TRE, declaração de matrícula escolar do filho, com endereço de residência, ou
outro documento aceito pelo DERCA;

j) autodeclaração étnico-racial, que pode ser baixada através do link:
http://ufrr.br/derca/index.php/documentos/category/64vestibular?download=1284:autode
claracao-etnico

k) Vídeo para os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos e indígenas. O envio do

vídeo é parte integrante e indispensável para efetivação do cadastro para aqueles que concorreram e

foram classificados como autodeclarados;

mailto:cadastro@ufrr.br
http://ufrr.br/derca/index.php/documentos/category/64vestibular?download=1284:autodeclaracao-etnico
http://ufrr.br/derca/index.php/documentos/category/64vestibular?download=1284:autodeclaracao-etnico
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Art. 4º O prazo para envio da documentação será entre o dia 28 de junho de 2022 até às

23 horas e 59 minutos do dia 14 de julho de 2022 (horário de Boa Vista/Roraima), conforme

cronograma abaixo:

Cronograma - Cadastramento da matrícula

*As datas poderão ser alteradas a conveniência da instituição. As publicações serão a partir das 18h00.

Art. 5º O ENVIO DO VÍDEO PARA OS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS DEVERÁ ATENDER O QUE DISPÕE A RESOLUÇÃO Nº

028/2020-CEPE (ARTS. 18 A 23) QUE REGULA O PROCEDIMENTO DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO NO ÂMBITO DA UFRR:

5.1. Os candidatos deverão gravar e enviar 01 (um) vídeo, com as seguintes especificações

no formato:

a) O tempo máximo deve ser 03 (três) minutos de duração;

b) O vídeo deve ser feito em ambiente com fundo branco e boa iluminação, durante o dia e

local silencioso (ambiente aberto e à luz do dia);

c) O vídeo deve ser apresentado com qualidade que não comprometa a identificação do

fenótipo do candidato pela Comissão de Heteroidentificação, atentando-se que, durante a gravação

do vídeo o candidato, deve aparecer sem qualquer tipo de maquiagem, de cabelos soltos, sem

boné/lenço ou qualquer tipo de acessório que cubra o rosto e cabelos e, ainda, sem qualquer filtro

de edição e sem o uso de máscara.

d) O vídeo deve ser gravado de forma que possibilite a visualização do corpo do candidato

da cintura para cima.

Período * Evento

28/06 a 14/07/2022 Prazo para envio da documentação através do endereço eletrônico
cadastro.ufrr.br

15 e 18/07 Análise das documentações entregues no sistema de cadastro
(https://cadastro.ufrr.br)

19/07/2022 Publicação do Resultado Preliminar da Chamada Oficial do LEDUCARR
2022.2

19 a 20/07/2022 Período para interposição de recurso e correção de dados dos candidatos
no sistema de cadastro

21/07/2022 Análise das interposições de recursos e das correções enviadas pelos
candidatos

22/07/2022 Publicação do Resultado Final da Classificação Oficial do LEDUCARR
2022.2

A partir de 25/07 Publicação de lista de espera
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e) Na gravação, o candidato deverá apresentar-se sozinho, isto é, sem a presença de outra

pessoa no vídeo.

5.2. O vídeo conterá as seguintes informações que, necessariamente, deverão ser faladas

pelo (a) candidato (a):

a) Data da gravação;

b) Nome completo do (a) candidato (a). Nesse momento do vídeo, o candidato deverá se

aproximar da câmera e apresentar o seu documento de identificação oficial com foto (frente e verso),

sendo necessário aguardar, no mínimo, 3 (três) segundos de cada lado para dar tempo da câmera

focar o documento;

c) Naturalidade do candidato e endereço;

d) Nome do processo seletivo (LEDUCARR) e curso no qual está concorrendo à vaga;

e) Confirmar a sua autodeclaração, por meio da leitura da FICHA DE

AUTODECLARAÇÃO (disponível no link

https://nuvem.ufrr.br/s/2dDJrHPHZuIuRzZ?path=%2FDeclara%C3%A7%C3%B5es)

preenchida pelo candidato com a frase: “Venho através desse vídeo confirmar minha

autodeclaração de que sou preto(a), pardo (a) ou indígena”;

f) Descrição das características físicas presentes que confirmam a sua

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL.

5.3. Após a gravação, o candidato deverá conferir a qualidade dos vídeos, se as orientações

acima foram cumpridas, e se o documento oficial de identificação com foto ficou nítido. Caso a

Comissão de Heteroidentificação entenda que os vídeos não foram satisfatórios, o candidato poderá

ser convocado presencialmente.

5.4. À Comissão de Heteroidentificação da UFRR se resguarda no direito de, havendo

necessidade, realizar nova averiguação de autodeclaração, em momento oportuno, a depender do

avanço da pandemia de COVID-19, na cidade de Boa Vista/RR.

5.5. Salientamos que o descumprimento das regras previstas neste Edital ocasionará o

indeferimento do cadastro do (a) candidato (a).

Art. 6º Toda documentação comprobatória deve estar digitalizada e legível para fins de

análise.

Art. 7º Os candidatos menores de 18 anos que não possuírem o título de eleitor e a

certidão de quitação eleitoral deverão justificar tal fato e anexá-la no espaço correspondente. Da

https://nuvem.ufrr.br/s/2dDJrHPHZuIuRzZ?path=%2FDeclarações
https://nuvem.ufrr.br/s/2dDJrHPHZuIuRzZ?path=%2FDeclarações
https://nuvem.ufrr.br/s/2dDJrHPHZuIuRzZ?path=%2FDeclarações
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mesma forma os candidatos do sexo masculino menores de 18 anos no que se refere ao Certificado

de Reservista.

Art. 8º Só será cadastrado o candidato classificado que, de acordo com o inciso II do

artigo 44 da Lei nº. 9.394/96 houver concluído o ensino médio ou curso equivalente, perdendo o

direito à vaga aquele candidato que não apresentar, no ato do cadastramento, documentação

comprobatória de conclusão de escolaridade do ensino médio.

Art. 9º O DERCA poderá solicitar os originais da documentação digitalizada e enviada

pelo candidato, caso seja necessário.

Art. 10º O candidato classificado dentro do número de vagas disponíveis que, por

qualquer motivo, não efetuar seu cadastramento no prazo estabelecido pelo presente Edital, perderá

o direito à vaga, não podendo em hipótese alguma, pleitear cadastro, ainda que existam vagas e será

substituído pelo candidato imediatamente subsequente na lista de classificação.

Art. 11º Quaisquer dúvidas ou problema com o cadastro o candidato deve entrar em

contato através do endereço eletrônico: plantao.matriculas@ufrr.br .O questionamento será

respondido preferencialmente durante o horário comercial.

Art. 12º Salientamos que o descumprimento das regras previstas neste Edital ocasionará o

indeferimento do cadastro do (a) candidato (a).

Antônio Aparecido Giocondi
Presidente da CPV/UFRR

mailto:plantao.matriculas@ufrr.br


ORD. INSC. NOME DO CANDIDATO(A) PORTUGUÊS MATEMÁTICA MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

1 308362 ALMIR DE SOUZA OLIVEIRA FILHO 85,0 92,0 90,7 CLASSIFICADO

2 308358 BEATRIZ REIS GUERREIRO 86,0 86,3 86,5 CLASSIFICADO

3 308250 RUGRISON CARDOSO VIEIRA 92,3 93,7 86,4 CLASSIFICADO

4 308436 ALDARLENE ANDRADE DA SILVA 87,3 85,0 85,7 CLASSIFICADO

5 308447 ANGELA MARIA RAPOSO BATISTA 77,0 81,0 84,7 CLASSIFICADO

6 308392 ARTENIZA RAPOSO SILVEIRA 88,7 83,0 84,3 CLASSIFICADO

7 308429 ANDRÉ LUIZ ESTÊVÃO CASTELO 80,0 76,7 81,1 CLASSIFICADO

8 308430 ANDRÉ AMORIM LIMA 78,3 76,7 80,5 CLASSIFICADO

9 308445 NÉMORA ALVES DE LIMA 96,7 96,3 80,4 CLASSIFICADO

10 308456 VISHAKA DEVI DOS SANTOS 117,0 117,0 80,2 CLASSIFICADO

11 308377 NATIELE DA SILVA MENDES 82,0 74,0 79,1 CLASSIFICADO

12 308440 IZA LEONORA RAPOSO JANUÁRIO 75,7 67,7 78,9 CLASSIFICADO

13 308449 SANDRIELLY SILVA HENRIQUE 79,3 79,0 78,5 CLASSIFICADO

14 308431 MARIA SOCORRO DE SOUZA DOS SANTOS SILVA 82,0 80,0 77,5 CLASSIFICADO

15 308381 CLAUDIANA ALVES DE OLIVEIRA 66,7 62,7 77,3 CLASSIFICADO

16 308407 MIRIAM DA SILVA GUSTAVO 67,3 56,0 74,2 CLASSIFICADO

17 308400 MARCOS DA SILVA ADRIÃO 75,0 80,0 73,0 CLASSIFICADO

18 308252 DATYANE FREITAS DE ALENCAR 62,7 66,0 69,8 CLASSIFICADO

19 308414 SAMUEL GUIMARÃES MUCAJÁ 61,3 61,0 68,2 CLASSIFICADO

20 308418 HARRISON DE LIMA PINHEIRO 73,7 55,0 66,7 LISTA DE ESPERA

21 308450 ELLEN FERNANDA PENA SANTOS 72,7 61,0 63,6 LISTA DE ESPERA

22 308454 GEAN ESTEVÃO CASTELO 74,3 76,7 62,8 LISTA DE ESPERA

23 308391 LENITA DE SOUSA PAIXÃO 77,0 71,7 62,5 LISTA DE ESPERA

24 308356 JEAN CARLOS DE ALMEIDA 60,0 60,0 62,5 LISTA DE ESPERA

25 308390 ROSIANE COELHO DOS SANTO DE PAULA 63,7 57,3 58,6 LISTA DE ESPERA

ORD. INSC. NOME DO CANDIDATO(A) PORTUGUÊS MATEMÁTICA MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

1 308417 ADRIANAILA DA SILVA TRINDADE 82,0 83,7 91,9 CLASSIFICADO

2 308399 SANDRA DAVID BENTO 83,7 81,0 89,6 CLASSIFICADO

3 308333 LANGUY NORO WAI WAI 90,3 76,3 84,8 CLASSIFICADO

4 308342 VITÓRIA VIVIAN FERREIRA SANTANA 89,3 95,0 78,9 CLASSIFICADO

5 308404 CLEITON DE OLIVEIRA DUTRA 53,3 62,7 71,3 CLASSIFICADO

ORD. INSC. NOME DO CANDIDATO(A) PORTUGUÊS MATEMÁTICA MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

1 308253 CRISTIANE LISBOA DA SILVA 72,0 53,0 54,0 CLASSIFICADO

2 308254 DANIELI SILVA DE MEDEIROS 77,7 80,3 41,1 CLASSIFICADO

ORD. INSC. NOME DO CANDIDATO(A) PORTUGUÊS MATEMÁTICA MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

1 308434 RERALDO RAMOS TRAJANO 67,0 66,3 80,0 CLASSIFICADO

2 308455 ELCIONE ESTEVÃO CASTELO 43,7 42,3 57,3 CLASSIFICADO

Educação do Campo - Ciências Humanas e Sociais ( L ) - Integral

RFINA - Aluno de escola pública com renda familiar inferior a 1,5 salário mínimo NÃO autodeclarado PPI

Educação do Campo - Ciências Humanas e Sociais ( L ) - Integral

RFSAU - Aluno de escola pública com renda familiar superior a 1,5 salário mínimo autodeclarado PPI

Educação do Campo - Ciências Humanas e Sociais ( L ) - Integral

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA

PRÓ-REITORIA DE ENSINO E GRADUAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE VESTIBULAR

ANEXO I DO EDITAL Nº 035/2022 CPV - CLASSIFICAÇÃO OFICIAL – LEDUCARR 2022

Educação do Campo - Ciências Humanas e Sociais ( L ) - Integral

AC - Ampla concorrência

Educação do Campo - Ciências Humanas e Sociais ( L ) - Integral

RFIAU - Aluno de escola pública com renda familiar inferior a 1,5 salário mínimo autodeclarado PPI
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ORD. INSC. NOME DO CANDIDATO(A) PORTUGUÊS MATEMÁTICA MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

1 308401 ZULEIDE HILÁRIO DE SOUZA 78,0 73,0 82,3 CLASSIFICADO

2 308403 MARCIO CLEITON DA SILVA 77,0 73,7 67,7 CLASSIFICADO

ORD. INSC. NOME DO CANDIDATO(A) PORTUGUÊS MATEMÁTICA MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

1 308442 EVERTON FERREIRA DA COSTA SARMENTO 87,6 86,6 91,8 CLASSIFICADO

2 308369 DEILSON LUCAS JOSÉ 88,0 85,0 91,0 CLASSIFICADO

3 308365 JESUALDO MORAES SOBRAL 77,0 76,3 91,0 CLASSIFICADO

4 308452 VALDENIA PEREIRA MACIEL 91,7 86,0 86,8 CLASSIFICADO

5 308412 KEVIN DA SILVA RODRIGUES 86,3 80,0 86,7 CLASSIFICADO

6 308371 PEDRO CAIO DA SILVA SOUSA 84,3 85,0 84,2 CLASSIFICADO

7 308397 MELISSA YOHANA DA SILVA RODRIGUES 87,7 78,7 83,3 CLASSIFICADO

8 308372 LETÍCIA BORER GOMES 81,0 94,0 81,4 CLASSIFICADO

9 308413 RARINEIDE DA SILVA MALHEIROS 81,7 77,0 81,2 CLASSIFICADO

10 308394 MICHEL ANGELO DA SILVA 86,3 83,7 80,6 CLASSIFICADO

11 308387 KELVIA TAIS DA SILVA PEREIRA 79,0 78,0 80,3 CLASSIFICADO

12 308352 RAILDO MILITÃO RAPOSO 63,3 64,7 79,4 CLASSIFICADO

13 308421 LEONICE FERREIRA PINTO 77,7 75,7 77,3 CLASSIFICADO

ORD. INSC. NOME DO CANDIDATO(A) PORTUGUÊS MATEMÁTICA MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

1 308435 RAFAELY GOMES DE OLIVEIRA 81,7 81,3 92,6 CLASSIFICADO

2 308341 ANIZIA SEVERINO LUIZ 87,3 79,3 89,1 CLASSIFICADO

3 308255 MAX PEREIRA EDUÍNO 85,7 81,7 84,0 CLASSIFICADO

4 308343 RUDNEIA NORO WAI WAI 88,0 85,3 82,6 CLASSIFICADO

5 308246 AUREA PEIXOTO MACEDO 88,7 90,3 80,0 CLASSIFICADO

6 308389 BRANDO SAMPAIO TAULIPANG 82,4 75,7 79,4 CLASSIFICADO

ORD. INSC. NOME DO CANDIDATO(A) PORTUGUÊS MATEMÁTICA MÉDIA FINAL SITUAÇÃO

1 308304 FELIPE GAMA COELHO 71,0 74,3 86,3 CLASSIFICADO

2 308405 MARCIO VALDO MENANDRO CADETE 66,0 52,0 79,1 CLASSIFICADO

Educação do Campo - Ciências da Natureza e Matemática ( L ) - Integral

AC - Ampla concorrência

Educação do Campo - Ciências da Natureza e Matemática ( L ) - Integral

RFIAU - Aluno de escola pública com renda familiar inferior a 1,5 salário mínimo autodeclarado PPI

Educação do Campo - Ciências da Natureza e Matemática ( L ) - Integral

RFINA - Aluno de escola pública com renda familiar inferior a 1,5 salário mínimo NÃO autodeclarado PPI

RFSNA - Aluno de escola pública com renda familiar SUPERIOR a 1,5 salário mínimo NÃO autodeclarado PPI
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